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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

ANEXO I - TERMO DE REFÊRENCIA 

 

Das especificações  dos itens e da estimativa de custos, com base nas cotações prévias 

realizadas no mercado: 

 

Item Descrição Unid. Quant.  R$ Unit. R$ Total 

01 
PISO DE BORRACHA (LAJOTA ECOLÓGICA) PARA 

PLAYGROUND  

CARACTERÍSTICAS: 

PISO ECOLOGICO; em borracha (SBR), com granulometria entre 0,8 a 

2,0 microns, contendo duas faces, composto de grânulos de pneus veicular, 

formando de forma linear um aglomerado prensado, 100% pigmentada nas 

cores verde ou terra cota em placas individuais de 1,00m x 1,00m., não 

sendo necessário o uso de cola para instalação, possuindo de forma estética 

ângulos convexos sob o solado. Com espessura de 0,43 a 0,50mm., 

proporcionando amortecimento, de queda livre até 3,00m., de altura, ideal 

para playgrounds e espaços fitness. Piso e permeável com, (absorção a agua 

até 7.4L/h) com direções múltiplas em toda sua base. Possuidora de 

colmeias de amortecimento de queda livre, sendo (Inodoro e atóxico)., para 

contemplar o índice crítico de quedas, será exigido no mínimo (HIC de 1,8 ).   

Podendo ser lavado com água e sabão neutro, com resistência a luz solar 

(UV), também com resistência as intempéries de clima, recomendamos não 

usar produtos químicos que contenham solventes ou abrasivos para sua 

limpeza. Com apresentação de certificações ou laudos atendendo as Norma 

da ABNT 16071-3 nos quesitos; (Ensaio de Impacto (HIC) –, (Resistencia a 

Abrasão e (Absorção de Agua).se aplica para uso em escolas, creches, 

espaços coletivos similares: balanços, escorregadores, gangorras, carrosséis, 

paredes de escalada, playgrounds, plataformas multifuncionais, 

“Brinquedão” (kid play) seguindo os termos abaixo: 

1-Terminologia 

2-Requisitos de segurança 

3-Requisitos de seguranças para pisos absorventes de impacto 

4-Métodos de ensaio 

5-Projeto para lazer 

6-Instalação 

7-Inspeção Manutenção e Utilização 

Após instalação obrigatoriamente se deve respeitar o layout com 

aproximadamente 1,80m de circulação ao redor de toda extensão do 

playground. 

O sistema do revestimento deve ser permeável, não ter emendas ou 

rejuntes;  

O piso deve ser o antiderrapante, atóxico, não soltar pó ou químicos e ser 

estável, além de ter alta resistência às intempéries e grande durabilidade;  

O piso deve ser aplicado sobre a terra (batida, regularizada e coberta com pó 

de pedra, berço de pedrisco compactado sendo mais recomendado por ser 

mais estável e não ter tanta movimentação como o pó de pedra e a terra que 

são finas, porém, não descartados) ou em contrapiso nivelado com sistema 

de escoamento (devidamente regularizado, limpo e seco); 

Peça 200 745,77 149.154,00 
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As bases deverão já ser entregues prontas para instalação;  

A espessura deverá ser de no mínimo 43 mm com altura de queda 

mínima dos brinquedos de 3,00 m; 

Poderá ser lavado com água e detergente neutro, varrido ou aspirado. 

A instalação deve ser finalizada com uma rampa de acabamento, para que 

sejam nivelados o chão e o piso, promovendo acessibilidade. 

MATÉRIA PRIMA: 

Piso formado por uma base elástica de borracha de pneu reciclado 

(grânulos ou raspas), e uma camada superiorde com borracha de pneu 

pigmentada, reciclada e higienizada. 

Pigmentado por processo de primeira qualidade com no mínimo uso de 05 

cores para livre escolha, fixada com uma resina aglomerante. 

Na instalação deve-se usar uma colagem latreral das placas efetuada com 

cola de PU mono-componente em bisnagas (consumo de 100gr/m²).  

As empresas participantes deverão apresentar documento e/ou declaração 

que o  produto cotado atenda as seguintes normas Complementares: ABNT 

– NBR 16071-2:2012 –Versão Corrigida: 2012 – Playground – Projeto de 

área de lazer; ABNT – NBR 16071-6:2012 – Versão Corrigida :2012 – 

Playground – Instalação; ABNT – NBR 16071-7:2012 – Versão Corrigida: 

2012 – Playground – 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA COM CERTIFICAÇÃO DE 

LAUDOS QUE COMPROVEM O ATENDIMENTO DE ALTURA 

CRÍTICA DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT PARA 

PLAYGROUND, NBR 16.071/2012 (nos quesitos; (Ensaio de Impacto 

(HIC) –, (Resistencia a Abrasão e (Absorção de Agua). com metodologia 

dos testes feitos por laboratórios creditados). GARANTIA MÍNIMA DE 

02 (DOIS) ANOS. 

 

02 PLAYGROUND INFANTIL - Confeccionado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente 

assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por 

escalada contendo 5 degraus com orifícios vazados, um escorregador 

pequeno com rampa contínua e aro de basquete, painel simulador de carro 

com volante e marcha. Módulo com aberturas inferiores, paredes em 

diferentes formatos e plataforma com drenos para escoamento de água. 

Desenvolvido com um conceito modular que permite ampliação infinita e 

reposição de peças. Produto com acabamento arredondado. Dimensões 

aproximadas: largura 150cm x altura 155cm x comprimento 260cm. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 

16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. Apresentar 

Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

Unid. 08 6.259,33 50.074,64 

03 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, 

com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando 

a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por escalada 

contendo 5 degraus com orifícios vazados, um escorregador pequeno com 

rampa contínua, balanço metálico duplo com acabamento da trave em 

plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em plástico rotomoldado 

com trava de segurança e painel simulador de carro com volante e marcha. 

Módulo com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e 

plataforma com drenos para escoamento da água. Produto com acabamento 

arredondado. Dimensões aproximadas. 339cm (largura) x 155cm (altura) x 

Unid. 08 10.815,33 86.522,64 
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245cm (comprimento). Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013 

 

04 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, 

com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando 

a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, composto por duas escaladas 

contendo 5 degraus cada com orifícios vazado, um escorregador tubo, dois 

escorregadores pequenos com rampa contínua, ponte de passagem, balanço 

metálico duplo com acabamento da trave em plástico rotomoldado, com 

assentos tipo cadeirinha em plástico rotomoldado com trava de segurança, 

aro de basquete e painel simulador de carro com volante e marcha. Módulos 

com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. Produto 

com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: 663cm (largura) x 

212cm (altura) x 520 (comprimento).  Apresentar Laudo Anti-UV da 

matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade 

Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013.  

Unid. 09 27.763,33 249.869,97 

05 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES - Fabricado em polietileno colorido 

rotomoldado, aço carbono e composto rígido oriundo de reciclagem com 

acabamento em plástico em tonalidade itaúba. Com no mínimo duas torres, 

em alturas diferentes, com colunas em composto rígido oriundo de 

reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m² cada, e 

uma cobertura com área mínima de 1,7m² em polietileno e estrutura metálica 

interna. Plataformas com alturas entre 0,8m e 1,2m em composto rígido 

oriundo de reciclagem fixados à estrutura em aço carbono com chapas de 

2mm e tubos de 15x15mm, com pelo menos as seguintes atividades: 2 

escorregadores grande, em polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de 

comprimento; 1 escorregador pequeno em polietileno  rotomoldado com 

mínimo de 1,5m de comprimento ; 1 escada com no mínimo 5 degraus em 

polietileno rotomoldado com guarda corpo com travessas verticais e 

horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às 

laterais da escada através de insertos metálicos; 1 escada com no mínimo 3 

degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com travessas 

verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da 

torre e às laterais da escada através de insertos metálicos; 1 escalada de no 

mínimo 4 degraus, em polietileno rotomoldado; 4 portais de passagem com 

aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas. Todos os parafusos, 

porcas e arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço inoxidável. O 

polietileno utilizado deve ser de qualidade, atóxico, com aditivação 

antiestática e anti UV, com coloração de boa solidez e resistente as 

intempéries. Todas as partes metálicas, exceto estruturas da plataforma e do 

telhado, obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi. O brinquedo deve ir acompanhado dos 

devidos acessórios para fixação e permitir instalação em piso de concreto ou 

solos diversos. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos 

de Segurança. Apresentar Laudo de Peso Estático com resultado da massa 

calculada de no mínimo 185kg, atendendo as exigências da ABNT NBR 

16071-4:2012; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

 

Unid. 10 26.948,00 269.480,00 

06 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES - Fabricado em polietileno colorido Unid. 10 89.467,67 894.676,70 
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rotomoldado, aço carbono e composto rígido oriundo de reciclagem com 

acabamento em plástico em tonalidade itaúba. Com no mínimo quatro 

torres, com colunas em composto rígido oriundo de reciclagem na medida 

de 90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m² cada, e quatro coberturas com 

área mínima de 1,7m² em polietileno e estrutura metálica interna. 

Plataformas com altura de 1,2m em composto rígido oriundo de reciclagem 

fixados à estrutura em aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 

15x15mm. Com pelo menos as seguintes atividades / dispositivos: 1 escada 

com no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo 

com travessas verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, 

fixadas as colunas da torre e às laterais da escada através de insertos 

metálicos; 1 escada de bombeiro com no mínimo 4 degraus, fabricada em 

tubos de aço carbono de no mínimo 1 5/8 “  e 1 1/4 “, fixada à torre e ao 

solo/piso; 1 escorregador grande duplo com arco superior, ambos em 

polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 

escorregador grande curvo, em polietileno rotomoldado com mínimo de 

2,5m de comprimento; 1 tobogã rotomoldado com duas curvas em 45° um 

tubo reto medindo aproximadamente 2,00m e diâmetro de 0,78m com saída 

em parede dupla fixado a torre por flange em polietileno rotomoldado 

medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 tubo de passagem em 

polietileno rotomoldado com aproximadamente 2,00m de comprimento e 

0,78m de diâmetro fixados a torre por duas flanges em polietileno 

rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 escalada de no 

mínimo 6 degraus, em polietileno rotomoldado; 1 escalada de cordas em aço 

carbono de no mínimo 1 5/8”, com cordas de 14mm cruzadas e fixadas com 

buchas plásticas; 1 escorregador espiral, em polietileno rotomoldado, fixado 

em patamar exclusivo fabricado em composto rígido oriundo de reciclagem 

com acabamento em plástico em tonalidade itaúba , com grades laterais 

fabricadas pelo mesmo processo; 2 pontes de passagem, com comprimento 

mínimo de 1850mm, piso curvado em composto rígido oriundo de 

reciclagem com acabamento em plástico em tom itaúba, com estrutura 

metálica em tubos de 1 1/4”, barras trefiladas de 3/8” e travessas inferiores 

em perfil 2mm; 1 escada fabricada em arcos de tubos com diâmetro de 1”, 

com no mínimo 7 degraus, fixada à torre e ao solo/piso;1 descida de 

bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono de no mínimo 1 5/8 “ , fixada à 

torre e ao solo/piso; 2 portais de passagem com aberturas para apoio das 

mãos, fixados às colunas, além de grades laterais em polietileno 

rotomoldado, medindo aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os 

parafusos, porcas e arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 

inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, atóxico, com 

aditivação antiestática e anti UV, com coloração de boa solidez e resistente 

as intempéries. Todas as partes metálicas, exceto estruturas da plataforma e 

do telhado, obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi.O brinquedo deve acompanhado dos devidos 

acessórios para fixação e permitir instalação em piso de concreto ou solos 

diversos. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 

ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 2400 horas, 

atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983; Laudo de Peso Estático 

com resultado da massa calculada de no mínimo 185kg, atendendo as 

exigências da ABNT NBR 16071-4:2012; Apresentar Laudo Anti-UV da 

matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade 

Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

 

07 Balanço 2 lugares- confeccionado em aço tubular, contendo pintura 

eletrostática a pó, dimensões: (a x l x c) 2,0 x 2,0 x 1,3 m. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%.  Produto com certificação ABNT 

NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança.  uto 

Unid. 08 4.673,33 37.386,64 
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com certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: 

Requisitos de Segurança. Apresentar Laudo que determina a aderência da 

tinta, atendendo as normas da ABNT NBR 11003: 2009; Apresentar Laudo 

que determina a espessura da película seca sobre superfícies rugosas método 

de ensaio, atendendo as normas da ABNT NBR 10443: 2008; Apresentar 

Laudo que determina a massa do revestimento de fosfato, atendendo as 

normas da ABNT NBR 9209; 

 

08 ESCORREGADOR PEQUENO - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos ANTI-UV e antiestático para maior resistência às 

intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por uma escada com corrimão incorporado 

em laterais com formato lúdico de elefante com tromba rosqueável que serve 

como cabide em um dos lados e no oposto aro de basquete, além de 

contribuir para o aspecto lúdico, proporcionam maior estabilidade ao 

brinquedo, uma rampa contínua ou ondulada, fixada as laterais. Degraus e 

início da rampa com textura antiderrapante. Acabamento livre de rebarbas e 

partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas devem 

permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões aproximadas: 

largura 78 cm x altura 102 cm x comprimento 167 cm.  Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar 

Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013 

 

Unid. 08 1.570,00 12.560,00 

09 ESCORREGADOR GRANDE - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às 

intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por uma escada com corrimão incorporado 

em laterais com formato lúdico de elefante com tromba rosqueavel que serve 

como cabide em um dos lados e no oposto aro de basquete, além de 

contribuir para o aspecto lúdico, proporcionam maior estabilidade ao 

brinquedo, uma rampa contínua ou ondulada, fixadas por uma barra central. 

Degraus e início da rampa com textura antiderrapante. Acabamento livre de 

rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas 

devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: largura 78 cm x altura 125 cm x comprimento 200 cm.  

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 

NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 

prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

Unid. 08 2.420,00 19.360,00 

10 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO - Produto atóxico, com aditivos anti-UV, 

antiestático que garantam resistência a intempéries. Composto por 4 

módulos produzidos pelo processo de rotomoldagem, acoplamento dos 

módulos por encaixes e sistemas de fixação que não fiquem exponham 

riscos as crianças. Deve possuir formato lúdico de trenzinho com chaminé e 

fumacinha, aberturas laterais que permitam visualização interna. As 

matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após o término da 

vida útil. Dimensões aproximadas: altura 144 cm x largura 90 cm x 

comprimento 220 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar 

Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

Unid. 04 2.730,00 10.920,00 
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11 GANGORRA 2 LUGARES - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às 

intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. 

Em peça única, com 2 pares de manoplas. Textura antiderrapante no assento, 

no encosto para as costas e na base para apoio dos pés. Acabamento livre de 

rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas empregadas 

devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: largura 42 cm x altura 48 cm x comprimento 115 cm.  

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 

NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 

prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

Unid. 24 516,00 12.384,00 

12 GIRA – GIRA 4 LUGARES - Fabricado em polietileno rotomoldado, 

atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para maior resistência às 

intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade da coloração. 

Composto por 4 assentos, volante, base e eixo central metálico. Acabamento 

livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas 

empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. 

Dimensões aproximadas: altura: 60cm x diâmetro: 155cm.  Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300:2004 

Versão 2011 - Segurança de Brinquedos. Apresentar Laudo Anti-UV da 

matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade 

Elétrica (antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013.  

 

Unid. 16 4.000,00 64.000,00 

13 CAVALINHO DE MOLA - Modulo infantis com animações cavalinho de 

mola em fiberglass,  confeccionado em fibra de vidro, medidas aproximadas 

0,85x0,40x0,70m., dotadas com molas aspirais com 6,5 fios de 10mm 

material SAE 5160(aço cromo), com chapa dobrada de ¼’’ com furações e 

pinças para escalação em, diversos terrenos. Deverão obedecer aos 

requisitos da norma vigentes. Com demais acessórios para instalação. Área 

de instalação 1,50x1,50x0,70 alt. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

Unid. 12 5.772,00 69.264,00 

 TOTAL    1.925.652,69 

 

1. Condições Gerais: 

1.1. Os playgrounds deverão ser instalados pela empresa vencedora do certame para 

cada item. 

1.1.1. SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA(S) EMPRESA(S) 

VENCEDORA(S) DO CERTAME PARA CADA ITEM: 

1.1.1.1. A RETIRADA DE PLAYGROUNDS / BRINQUEDOS JÁ 

INSTALADOS E A PREPARAÇÃO DO TERRENO NAS 

ESCOLAS PARA A INSTALAÇÃO DOS NOVOS; 

1.1.1.2. O TRANSPORTE DOS PLAYGROUNDS / BRINQUEDOS QUE 

SERÃO RETIRADOS PARA O LOCAL A SER INDICADO 

PELA PREFEITURA, QUE ESTARÁ ATÉ 15KM DO LOCAL 

DA RETIRADA / INSTALAÇÃO. 

1.2.  Os prazos de garantia deverão ser especificados na proposta financeira, de acordo 

com a marca / fabricante, atentando-se para os prazos mínimos descritos para cada 

item neste Anexo I; 

1.3. Deverão ser entregues junto com os playgrounds / brinquedos os manuais de 

montagem e desmontagem. 

1.4. Escolas: 
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            CRECHE MUNICIPAL TEREZA PASCON VITTE 

Rua 05, 755, Jardim Indaiá II; 

 

CRECHE MUNICIPAL “SEBASTIÃO DOMINGUES” 

Avenida Prefeito Coronel Libertário Palumbo, 600, Parque dos Jequitibás; 

 

CRECHE MUNICIPAL “PADRE QUERINO VOLANI” 

Rua Carlos Luiz de Souza nº 35 – Jd. Nova Santa Gertrudes 

 

CRECHE MUNICIPAL “ANTÔNIA SURGE PASCON - MÃEZINHA” 

Rua Pedro Buoro nº 49 – Jd. D’Itália I 

 

EMEI LYGIA BUSCHINELLI 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 320, Jardim Luciana; 

 

EMEI PROFESSORA THEREZA SENEME FERRO 

Rua 09, 52, Jardim Parque Industrial; 

 

EMEI PROFESSOR GERALDO APARECIDO ROCHA 

Av. São Paulo, nº 20 – Jardim Paulista; 

 

EMEI VEREADOR EUGÊNIO SECCO 

Avenida 11, 65, Centro; 

 

EMEF PROFª CECY APPARECIDA ROCHA AGUIAR 

Avenida Francisco Vitti, 50, Jardim das Paineiras; 

 

EMEF IVONE APARECIDA GOMES PALUMBO 

Rua Cordeirópolis, 211, Jardim Paulista; 

 

EMEF JOAQUIM RAPHAEL DA ROCHA 

Avenida 03, 343, Centro; 

 

EMEF NILVA DE LOURDES ROCHA OLIVEIRA 

Rua São Pedro, 860, Jardim Iporanga; 

 

EMEIEF “PREFEITO ANTONIO FILIER”  (Pré-escola e Ensino Fundamental) 

Rua Sebastião Denardi nº 716 - Pq. dos Jequitibás; 

 

1.4.1. Os endereços acima são os possíveis locais de instalação dos parques, 

cabendo à discricionariedade da PREFEITURA a decisão final. 

 

  

 

Santa Gertrudes/SP, 29 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva  

Prefeito Municipal 
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PREGAO PRESENCIAL 16/2021  

 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Objeto: Registro de Preços, pelo tipo menor preço unitário, visando aquisições futuras, 

parceladas e a pedido, de playgrounds e brinquedos. 

 

 

Item Descrição Unid. Marca / 

Fabricante 

Quant.  R$ Unit. R$ Total 

01 
PISO DE BORRACHA (LAJOTA ECOLÓGICA) 

PARA PLAYGROUND  

CARACTERÍSTICAS: 

PISO ECOLOGICO; em borracha (SBR), com 

granulometria entre 0,8 a 2,0 microns, contendo duas faces, 

composto de grânulos de pneus veicular, formando de forma 

linear um aglomerado prensado, 100% pigmentada nas cores 

verde ou terra cota em placas individuais de 1,00m x 1,00m., 

não sendo necessário o uso de cola para instalação, possuindo 

de forma estética ângulos convexos sob o solado. Com 

espessura de 0,43 a 0,50mm., proporcionando amortecimento, 

de queda livre até 3,00m., de altura, ideal para playgrounds e 

espaços fitness. Piso e permeável com, (absorção a agua até 

7.4L/h) com direções múltiplas em toda sua base. Possuidora 

de colmeias de amortecimento de queda livre, sendo (Inodoro 

e atóxico)., para contemplar o índice crítico de quedas, será 

exigido no mínimo (HIC de 1,8 ).   Podendo ser lavado com 

água e sabão neutro, com resistência a luz solar (UV), também 

com resistência as intempéries de clima, recomendamos não 

usar produtos químicos que contenham solventes ou abrasivos 

para sua limpeza. Com apresentação de certificações ou 

laudos atendendo as Norma da ABNT 16071-3 nos quesitos; 

(Ensaio de Impacto (HIC) –, (Resistencia a Abrasão e 

(Absorção de Agua).se aplica para uso em escolas, creches, 

espaços coletivos similares: balanços, escorregadores, 

gangorras, carrosséis, paredes de escalada, playgrounds, 

plataformas multifuncionais, “Brinquedão” (kid play) 

seguindo os termos abaixo: 

1-Terminologia 

2-Requisitos de segurança 

3-Requisitos de seguranças para pisos absorventes de impacto 

4-Métodos de ensaio 

5-Projeto para lazer 

6-Instalação 

7-Inspeção Manutenção e Utilização 

Após instalação obrigatoriamente se deve respeitar o layout 

com aproximadamente 1,80m de circulação ao redor de toda 

extensão do playground. 

O sistema do revestimento deve ser permeável, não ter 

emendas ou rejuntes;  

Peça  200   
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O piso deve ser o antiderrapante, atóxico, não soltar pó ou 

químicos e ser estável, além de ter alta resistência às 

intempéries e grande durabilidade;  

O piso deve ser aplicado sobre a terra (batida, regularizada e 

coberta com pó de pedra, berço de pedrisco compactado sendo 

mais recomendado por ser mais estável e não ter tanta 

movimentação como o pó de pedra e a terra que são finas, 

porém, não descartados) ou em contrapiso nivelado com 

sistema de escoamento (devidamente regularizado, limpo e 

seco); 

As bases deverão já ser entregues prontas para instalação;  

A espessura deverá ser de no mínimo 43 mm com altura de 

queda mínima dos brinquedos de 3,00 m; 

Poderá ser lavado com água e detergente neutro, varrido ou 

aspirado. 

A instalação deve ser finalizada com uma rampa de 

acabamento, para que sejam nivelados o chão e o piso, 

promovendo acessibilidade. 

MATÉRIA PRIMA: 

Piso formado por uma base elástica de borracha de pneu 

reciclado (grânulos ou raspas), e uma camada superiorde 

com borracha de pneu pigmentada, reciclada e higienizada. 

Pigmentado por processo de primeira qualidade com no 

mínimo uso de 05 cores para livre escolha, fixada com uma 

resina aglomerante. 

Na instalação deve-se usar uma colagem latreral das placas 

efetuada com cola de PU mono-componente em bisnagas 

(consumo de 100gr/m²).  

As empresas participantes deverão apresentar documento e/ou 

declaração que o  produto cotado atenda as seguintes normas 

Complementares: ABNT – NBR 16071-2:2012 –Versão 

Corrigida: 2012 – Playground – Projeto de área de lazer; 

ABNT – NBR 16071-6:2012 – Versão Corrigida :2012 – 

Playground – Instalação; ABNT – NBR 16071-7:2012 – 

Versão Corrigida: 2012 – Playground – 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA COM 

CERTIFICAÇÃO DE LAUDOS QUE COMPROVEM O 

ATENDIMENTO DE ALTURA CRÍTICA DE ACORDO 

COM AS NORMAS ABNT PARA PLAYGROUND, NBR 

16.071/2012 (nos quesitos; (Ensaio de Impacto (HIC) –, 

(Resistencia a Abrasão e (Absorção de Agua). com 

metodologia dos testes feitos por laboratórios creditados). 

GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

 

02 PLAYGROUND INFANTIL - Confeccionado em 

polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e 

antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade 

da coloração. Brinquedo colorido, composto por escalada 

contendo 5 degraus com orifícios vazados, um escorregador 

pequeno com rampa contínua e aro de basquete, painel 

simulador de carro com volante e marcha. Módulo com 

aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e 

plataforma com drenos para escoamento de água. 

Desenvolvido com um conceito modular que permite 

Unid.  08   
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ampliação infinita e reposição de peças. Produto com 

acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 

150cm x altura 155cm x comprimento 260cm. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT 

NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 

e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

03 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático 

e pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 

degraus com orifícios vazados, um escorregador pequeno com 

rampa contínua, balanço metálico duplo com acabamento da 

trave em plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha 

em plástico rotomoldado com trava de segurança e painel 

simulador de carro com volante e marcha. Módulo com 

aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e 

plataforma com drenos para escoamento da água. Produto com 

acabamento arredondado. Dimensões aproximadas. 339cm 

(largura) x 155cm (altura) x 245cm (comprimento). 

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 

2: Requisitos de Segurança. Apresentar Laudo Anti-UV da 

matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria 

prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013 

 

Unid.  08   

04 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático 

e pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por duas escaladas contendo 5 

degraus cada com orifícios vazado, um escorregador tubo, 

dois escorregadores pequenos com rampa contínua, ponte de 

passagem, balanço metálico duplo com acabamento da trave 

em plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em 

plástico rotomoldado com trava de segurança, aro de basquete 

e painel simulador de carro com volante e marcha. Módulos 

com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e 

telhado. Produto com acabamento arredondado. Dimensões 

aproximadas: 663cm (largura) x 212cm (altura) x 520 

(comprimento).  Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013.  

Unid.  09   

05 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES - Fabricado em 

polietileno colorido rotomoldado, aço carbono e composto 

rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 

tonalidade itaúba. Com no mínimo duas torres, em alturas 

diferentes, com colunas em composto rígido oriundo de 

reciclagem na medida de 90mm x 90mm, com área mínima de 

1,1m² cada, e uma cobertura com área mínima de 1,7m² em 

polietileno e estrutura metálica interna. Plataformas com 

Unid.  10   
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alturas entre 0,8m e 1,2m em composto rígido oriundo de 

reciclagem fixados à estrutura em aço carbono com chapas de 

2mm e tubos de 15x15mm, com pelo menos as seguintes 

atividades: 2 escorregadores grande, em polietileno 

rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 

escorregador pequeno em polietileno  rotomoldado com 

mínimo de 1,5m de comprimento ; 1 escada com no mínimo 5 

degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com 

travessas verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 

1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da escada através 

de insertos metálicos; 1 escada com no mínimo 3 degraus em 

polietileno rotomoldado com guarda corpo com travessas 

verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 1”, fixadas 

as colunas da torre e às laterais da escada através de insertos 

metálicos; 1 escalada de no mínimo 4 degraus, em polietileno 

rotomoldado; 4 portais de passagem com aberturas para apoio 

das mãos, fixados às colunas. Todos os parafusos, porcas e 

arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 

inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, 

atóxico, com aditivação antiestática e anti UV, com coloração 

de boa solidez e resistente as intempéries. Todas as partes 

metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, 

obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi. O brinquedo deve ir 

acompanhado dos devidos acessórios para fixação e permitir 

instalação em piso de concreto ou solos diversos. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT 

NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo de Peso Estático com resultado 

da massa calculada de no mínimo 185kg, atendendo as 

exigências da ABNT NBR 16071-4:2012; Apresentar Laudo 

Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, 

atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 

14922:2013. 

 

06 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES - Fabricado em 

polietileno colorido rotomoldado, aço carbono e composto 

rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 

tonalidade itaúba. Com no mínimo quatro torres, com colunas 

em composto rígido oriundo de reciclagem na medida de 

90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m² cada, e quatro 

coberturas com área mínima de 1,7m² em polietileno e 

estrutura metálica interna. Plataformas com altura de 1,2m em 

composto rígido oriundo de reciclagem fixados à estrutura em 

aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 15x15mm. Com 

pelo menos as seguintes atividades / dispositivos: 1 escada 

com no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado com 

guarda corpo com travessas verticais e horizontais, em tubos 

de aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais 

da escada através de insertos metálicos; 1 escada de bombeiro 

com no mínimo 4 degraus, fabricada em tubos de aço carbono 

de no mínimo 1 5/8 “  e 1 1/4 “, fixada à torre e ao solo/piso; 1 

escorregador grande duplo com arco superior, ambos em 

polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de 

comprimento; 1 escorregador grande curvo, em polietileno 

rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 tobogã 

rotomoldado com duas curvas em 45° um tubo reto medindo 

Unid.  10   
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aproximadamente 2,00m e diâmetro de 0,78m com saída em 

parede dupla fixado a torre por flange em polietileno 

rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 

tubo de passagem em polietileno rotomoldado com 

aproximadamente 2,00m de comprimento e 0,78m de 

diâmetro fixados a torre por duas flanges em polietileno 

rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 

escalada de no mínimo 6 degraus, em polietileno 

rotomoldado; 1 escalada de cordas em aço carbono de no 

mínimo 1 5/8”, com cordas de 14mm cruzadas e fixadas com 

buchas plásticas; 1 escorregador espiral, em polietileno 

rotomoldado, fixado em patamar exclusivo fabricado em 

composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em 

plástico em tonalidade itaúba , com grades laterais fabricadas 

pelo mesmo processo; 2 pontes de passagem, com 

comprimento mínimo de 1850mm, piso curvado em composto 

rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 

tom itaúba, com estrutura metálica em tubos de 1 1/4”, barras 

trefiladas de 3/8” e travessas inferiores em perfil 2mm; 1 

escada fabricada em arcos de tubos com diâmetro de 1”, com 

no mínimo 7 degraus, fixada à torre e ao solo/piso;1 descida 

de bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono de no mínimo 

1 5/8 “ , fixada à torre e ao solo/piso; 2 portais de passagem 

com aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas, além 

de grades laterais em polietileno rotomoldado, medindo 

aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os parafusos, porcas 

e arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 

inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, 

atóxico, com aditivação antiestática e anti UV, com coloração 

de boa solidez e resistente as intempéries. Todas as partes 

metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, 

obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi.O brinquedo deve acompanhado 

dos devidos acessórios para fixação e permitir instalação em 

piso de concreto ou solos diversos. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071-

2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. 

Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 2400 horas, 

atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983; Laudo de 

Peso Estático com resultado da massa calculada de no mínimo 

185kg, atendendo as exigências da ABNT NBR 16071-

4:2012; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 

e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

07 Balanço 2 lugares- confeccionado em aço tubular, contendo 

pintura eletrostática a pó, dimensões: (a x l x c) 2,0 x 2,0 x 1,3 

m. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%.  Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 

2: Requisitos de Segurança.  uto com certificação ABNT NBR 

16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo que determina a aderência da 

tinta, atendendo as normas da ABNT NBR 11003: 2009; 

Apresentar Laudo que determina a espessura da película seca 

sobre superfícies rugosas método de ensaio, atendendo as 

normas da ABNT NBR 10443: 2008; Apresentar Laudo que 

Unid.  08   
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determina a massa do revestimento de fosfato, atendendo as 

normas da ABNT NBR 9209; 

 

08 ESCORREGADOR PEQUENO - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos ANTI-UV e antiestático 

para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente 

que assegure a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, 

composto por uma escada com corrimão incorporado em 

laterais com formato lúdico de elefante com tromba 

rosqueável que serve como cabide em um dos lados e no 

oposto aro de basquete, além de contribuir para o aspecto 

lúdico, proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma 

rampa contínua ou ondulada, fixada as laterais. Degraus e 

início da rampa com textura antiderrapante. Acabamento livre 

de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-

primas empregadas devem permitir reciclagem após o término 

da vida útil. Dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 

102 cm x comprimento 167 cm.  Dimensões com tolerância de 

+/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da 

matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria 

prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013 

 

Unid.  08   

09 ESCORREGADOR GRANDE - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático 

para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente 

que assegure a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, 

composto por uma escada com corrimão incorporado em 

laterais com formato lúdico de elefante com tromba 

rosqueavel que serve como cabide em um dos lados e no 

oposto aro de basquete, além de contribuir para o aspecto 

lúdico, proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma 

rampa contínua ou ondulada, fixadas por uma barra central. 

Degraus e início da rampa com textura antiderrapante. 

Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou 

cortantes. As matérias-primas empregadas devem permitir 

reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: largura 78 cm x altura 125 cm x comprimento 

200 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

Unid.  08   

10 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO - Produto atóxico, com 

aditivos anti-UV, antiestático que garantam resistência a 

intempéries. Composto por 4 módulos produzidos pelo 

processo de rotomoldagem, acoplamento dos módulos por 

encaixes e sistemas de fixação que não fiquem exponham 

riscos as crianças. Deve possuir formato lúdico de trenzinho 

com chaminé e fumacinha, aberturas laterais que permitam 

visualização interna. As matérias-primas empregadas devem 

permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: altura 144 cm x largura 90 cm x comprimento 

220 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

Unid.  04   



 
14 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

11 GANGORRA 2 LUGARES - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático 

para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente 

que assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 2 

pares de manoplas. Textura antiderrapante no assento, no 

encosto para as costas e na base para apoio dos pés. 

Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou 

cortantes. As matérias-primas empregadas devem permitir 

reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: largura 42 cm x altura 48 cm x comprimento 

115 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

Unid.  24   

12 GIRA – GIRA 4 LUGARES - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático 

para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente 

que assegure a qualidade da coloração. Composto por 4 

assentos, volante, base e eixo central metálico. Acabamento 

livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As 

matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após 

o término da vida útil. Dimensões aproximadas: altura: 60cm 

x diâmetro: 155cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

Produto com certificação ABNT NBR NM 300:2004 Versão 

2011 - Segurança de Brinquedos. Apresentar Laudo Anti-UV 

da matéria prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as 

exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria 

prima de Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 

atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013.  

 

Unid.  16   

13 CAVALINHO DE MOLA - Modulo infantis com animações 

cavalinho de mola em fiberglass,  confeccionado em fibra de 

vidro, medidas aproximadas 0,85x0,40x0,70m., dotadas com 

molas aspirais com 6,5 fios de 10mm material SAE 5160(aço 

cromo), com chapa dobrada de ¼’’ com furações e pinças para 

escalação em, diversos terrenos. Deverão obedecer aos 

requisitos da norma vigentes. Com demais acessórios para 

instalação. Área de instalação 1,50x1,50x0,70 alt. 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

Unid.  12   

 TOTAL      

 

Preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, constante desta proposta. 
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Declaramos que os materiais ofertados por nossa empresa, atendem rigorosamente, as 

características necessárias arroladas no objeto da licitação. 

 

Declaramos que assumimos o fornecimento dos materiais, por nossa conta e risco, ficando sob 

nossa inteira e exclusiva responsabilidade a retirada dos playgrounds / brinquedos já 

instalados e transporte até o local a ser indicado pela Prefeitura, bem como a preparação 

do terreno, entrega e instalação dos novos playgrounds / brinquedos diretamente nos locais 

especificados nas autorizações de fornecimento. 

 

Dados cadastrais da proponente: 

 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Município/UF: _____________________________ Bairro: _____________________________ 

 

Fone: (________) ______________________ Fax: (________) __________________________ 

 

CNPJ (MF): __________________________________________________________________ 

 

Inscrição Estadual: ____________________________________________________________ 

 

Tipo de Registro: (Registro em Cartório ou Registro na Junta Comercial ou Registro na 

OAB): _______________________________________________________________________ 

 

Número do Registro: __________________________________________________________ 

 

Data do Registro: _____________________________________________________________ 

 

E-mail 

INSTITUCIONAL:____________________________________________________________ 

 

Dados Bancários: Banco: ______; Agência: __________; Conta Corrente: _________________ 

 

Validade da proposta: ________ (_______________________) dias corridos (mínimo 60 dias) 

 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: as notas fiscais 

processadas pela contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão 

pagas no até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas no até o dia 

10 do mês subsequente; 

 

Prazo de entrega e instalação dos produtos: até 30 (trinta) dias a contar da emissão da 

autorização de fornecimento; 

 

Prazo de Garantia dos Produtos: Discriminar o prazo de garantia de CADA ITEM, SEGUNDO 

SEU FABRICANTE. ATENTAR-SE PARA OS PRAZOS MÍNIMOS DISCRIMINADOS 

EM CADA ITEM DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Condições de Assistência Técnica: DISCRIMINAR AS CONDIÇÕES; 

 

Locais de Assistência Técnica: DISCRIMINAR OS LOCAIS. 
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Indicação dos Dados do Representante Legal que assinará a Ata de Registro de Preços, em caso 

de vitória no certame: 

 

Nome: ______________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:________________; Profissão: ___________________________________ 

 

Estado Civil: _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial (completo - com CEP.):  

 

____________________________________________________________________________ 

 

Telefone: (______)___________________; E-mail:________________________________ 

 

RG.: ________________________________; CPF.: _______________________________ 

 

Cargo:_______________________________________________________________________ 

 

E-mail 

PESSOAL:___________________________________________________________________ 

 

E-mail 

INSTITUCIONAL:____________________________________________________________ 

 

Fone Residencial: (________) _________________________________________________ 

 

Data de Nascimento: ____/____/___________ 

 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

 

Dados cadastrais DE TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA: 

Nome: _______________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:________________; Profissão: ___________________________________ 

 

Estado Civil: _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial (completo - com CEP.):  

 

____________________________________________________________________________ 

 

Telefone: (______)___________________; E-mail:________________________________ 

 

RG.: ________________________________; CPF.: _______________________________ 

 

Cargo:_______________________________________________________________________ 
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E-mail 

PESSOAL:___________________________________________________________________ 

 

E-mail 

INSTITUCIONAL:____________________________________________________________ 

 

Fone Residencial: (________) _________________________________________________ 

 

Data de Nascimento: ____/____/___________ 

 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

 

 

Local e Data: _______________________________________ 

 

 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que não se encontra penalizada por declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com quaisquer entes da Administração Pública, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que 

faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De Santa 

Gertrudes /SP. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO A PREGOEIRA NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 
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PREGÃO PRESENCIAL 16/2021  

 

ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 

PARCELADAS E A PEDIDO, DE PLAYGROUNDS E BRINQUEDOS 

 

 

DATA: ___ de ____________ de 2021. 

 

PRAZO: até 12(doze) meses corridos.  

 

VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ __________.  

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 16/2021. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

1.1. A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com 

CNPJ 45.732.377/0001-73, com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, E-mail: 

gabinete@santagertrudes.sp.gov.br, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Lázaro Noé 

da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 04, nº 1.062, Centro, Santa 

Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-011, portador do CPF 017.301.528-05 e do RG 12.798.377-6, E-

mail: drogagino@uol.com.br, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e; 

                         1.2. A empresa __________________________________, inscrita com 

CNPJ _____________________, com sede a Rua/Avenida _____________________, ____, 

Bairro __________________, __________/__, CEP: __________, Telefone (_______) 

_____________, E-mail INSTITUCIONAL:_________________, Conta Jurídica: 

__________________,adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante 

legal, ______________________, nacionalidade, estado civil, portador do CPF _____________ 

e do RG ___________, residente e domiciliado a Rua/Avenida ___________________, ______, 

Bairro ______________, _______________/____, CEP: ______________, E-mail PESSOAL: 

_________________, ajustam o seguinte: 

 

Cláusula 2ª - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer à PREFEITURA, de forma 

parcelada, a pedido e a critério da PREFEITURA, playgrounds e brinquedos, conforme 

discriminação e estimativa abaixo, que fica fazendo parte integrante e indissociável do presente 

instrumento: 

 
Item Descrição dos Produtos Unid. Qtd. Marca  Garantia R$ Unit. R$ 

Global 

01 
PISO DE BORRACHA (LAJOTA ECOLÓGICA) PARA 

PLAYGROUND  

CARACTERÍSTICAS: 

PISO ECOLOGICO; em borracha (SBR), com granulometria 

entre 0,8 a 2,0 microns, contendo duas faces, composto de 

grânulos de pneus veicular, formando de forma linear um 

aglomerado prensado, 100% pigmentada nas cores verde ou 

terra cota em placas individuais de 1,00m x 1,00m., não sendo 

necessário o uso de cola para instalação, possuindo de forma 

estética ângulos convexos sob o solado. Com espessura de 0,43 

a 0,50mm., proporcionando amortecimento, de queda livre até 

3,00m., de altura, ideal para playgrounds e espaços fitness. Piso 

e permeável com, (absorção a agua até 7.4L/h) com direções 

múltiplas em toda sua base. Possuidora de colmeias de 

Peça 200   

  

mailto:gabinete@santagertrudes.sp.gov.br
mailto:drogagino@uol.com.br
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amortecimento de queda livre, sendo (Inodoro e atóxico)., para 

contemplar o índice crítico de quedas, será exigido no mínimo 

(HIC de 1,8 ).   Podendo ser lavado com água e sabão neutro, 

com resistência a luz solar (UV), também com resistência as 

intempéries de clima, recomendamos não usar produtos 

químicos que contenham solventes ou abrasivos para sua 

limpeza. Com apresentação de certificações ou laudos 

atendendo as Norma da ABNT 16071-3 nos quesitos; (Ensaio 

de Impacto (HIC) –, (Resistencia a Abrasão e (Absorção de 

Agua).se aplica para uso em escolas, creches, espaços coletivos 

similares: balanços, escorregadores, gangorras, carrosséis, 

paredes de escalada, playgrounds, plataformas multifuncionais, 

“Brinquedão” (kid play) seguindo os termos abaixo: 

1-Terminologia 

2-Requisitos de segurança 

3-Requisitos de seguranças para pisos absorventes de impacto 

4-Métodos de ensaio 

5-Projeto para lazer 

6-Instalação 

7-Inspeção Manutenção e Utilização 

Após instalação obrigatoriamente se deve respeitar o layout 

com aproximadamente 1,80m de circulação ao redor de toda 

extensão do playground. 

O sistema do revestimento deve ser permeável, não ter 

emendas ou rejuntes;  

O piso deve ser o antiderrapante, atóxico, não soltar pó ou 

químicos e ser estável, além de ter alta resistência às 

intempéries e grande durabilidade;  

O piso deve ser aplicado sobre a terra (batida, regularizada e 

coberta com pó de pedra, berço de pedrisco compactado sendo 

mais recomendado por ser mais estável e não ter tanta 

movimentação como o pó de pedra e a terra que são finas, 

porém, não descartados) ou em contrapiso nivelado com 

sistema de escoamento (devidamente regularizado, limpo e 

seco); 

As bases deverão já ser entregues prontas para instalação;  

A espessura deverá ser de no mínimo 43 mm com altura de 

queda mínima dos brinquedos de 3,00 m; 

Poderá ser lavado com água e detergente neutro, varrido ou 

aspirado. 

A instalação deve ser finalizada com uma rampa de 

acabamento, para que sejam nivelados o chão e o piso, 

promovendo acessibilidade. 

MATÉRIA PRIMA: 

Piso formado por uma base elástica de borracha de pneu 

reciclado (grânulos ou raspas), e uma camada superiorde 

com borracha de pneu pigmentada, reciclada e higienizada. 

Pigmentado por processo de primeira qualidade com no 

mínimo uso de 05 cores para livre escolha, fixada com uma 

resina aglomerante. 

Na instalação deve-se usar uma colagem latreral das placas 

efetuada com cola de PU mono-componente em bisnagas 

(consumo de 100gr/m²).  

As empresas participantes deverão apresentar documento e/ou 
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declaração que o  produto cotado atenda as seguintes normas 

Complementares: ABNT – NBR 16071-2:2012 –Versão 

Corrigida: 2012 – Playground – Projeto de área de lazer; 

ABNT – NBR 16071-6:2012 – Versão Corrigida :2012 – 

Playground – Instalação; ABNT – NBR 16071-7:2012 – 

Versão Corrigida: 2012 – Playground – 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA COM 

CERTIFICAÇÃO DE LAUDOS QUE COMPROVEM O 

ATENDIMENTO DE ALTURA CRÍTICA DE ACORDO 

COM AS NORMAS ABNT PARA PLAYGROUND, NBR 

16.071/2012 (nos quesitos; (Ensaio de Impacto (HIC) –, 

(Resistencia a Abrasão e (Absorção de Agua). com 

metodologia dos testes feitos por laboratórios creditados). 

GARANTIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) ANOS. 

 

02 PLAYGROUND INFANTIL - Confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e 

pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 degraus 

com orifícios vazados, um escorregador pequeno com rampa 

contínua e aro de basquete, painel simulador de carro com 

volante e marcha. Módulo com aberturas inferiores, paredes em 

diferentes formatos e plataforma com drenos para escoamento 

de água. Desenvolvido com um conceito modular que permite 

ampliação infinita e reposição de peças. Produto com 

acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 

150cm x altura 155cm x comprimento 260cm. Dimensões com 

tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 

16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 

e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

Unid. 08   

  

03 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e 

pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por escalada contendo 5 degraus 

com orifícios vazados, um escorregador pequeno com rampa 

contínua, balanço metálico duplo com acabamento da trave em 

plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em plástico 

rotomoldado com trava de segurança e painel simulador de 

carro com volante e marcha. Módulo com aberturas inferiores, 

paredes em diferentes formatos e plataforma com drenos para 

escoamento da água. Produto com acabamento arredondado. 

Dimensões aproximadas. 339cm (largura) x 155cm (altura) x 

245cm (comprimento). Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

Produto com certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - 

Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. Apresentar 

Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, 

atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 

14922:2013 

 

Unid. 08   

  

04 PLAYGROUND - Confeccionado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivações anti-UV e antiestático e 

pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. 

Brinquedo colorido, composto por duas escaladas contendo 5 

degraus cada com orifícios vazado, um escorregador tubo, dois 

escorregadores pequenos com rampa contínua, ponte de 

passagem, balanço metálico duplo com acabamento da trave 

em plástico rotomoldado, com assentos tipo cadeirinha em 

plástico rotomoldado com trava de segurança, aro de basquete e 

Unid. 09   
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painel simulador de carro com volante e marcha. Módulos com 

aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado. 

Produto com acabamento arredondado. Dimensões 

aproximadas: 663cm (largura) x 212cm (altura) x 520 

(comprimento).  Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013.  

05 PLAYGROUND 6 ATIVIDADES - Fabricado em polietileno 

colorido rotomoldado, aço carbono e composto rígido oriundo 

de reciclagem com acabamento em plástico em tonalidade 

itaúba. Com no mínimo duas torres, em alturas diferentes, com 

colunas em composto rígido oriundo de reciclagem na medida 

de 90mm x 90mm, com área mínima de 1,1m² cada, e uma 

cobertura com área mínima de 1,7m² em polietileno e estrutura 

metálica interna. Plataformas com alturas entre 0,8m e 1,2m em 

composto rígido oriundo de reciclagem fixados à estrutura em 

aço carbono com chapas de 2mm e tubos de 15x15mm, com 

pelo menos as seguintes atividades: 2 escorregadores grande, 

em polietileno rotomoldado com mínimo de 2,5m de 

comprimento; 1 escorregador pequeno em polietileno  

rotomoldado com mínimo de 1,5m de comprimento ; 1 escada 

com no mínimo 5 degraus em polietileno rotomoldado com 

guarda corpo com travessas verticais e horizontais, em tubos de 

aço carbono de 1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da 

escada através de insertos metálicos; 1 escada com no mínimo 

3 degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com 

travessas verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 

1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da escada através de 

insertos metálicos; 1 escalada de no mínimo 4 degraus, em 

polietileno rotomoldado; 4 portais de passagem com aberturas 

para apoio das mãos, fixados às colunas. Todos os parafusos, 

porcas e arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 

inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, 

atóxico, com aditivação antiestática e anti UV, com coloração 

de boa solidez e resistente as intempéries. Todas as partes 

metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, 

obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi. O brinquedo deve ir 

acompanhado dos devidos acessórios para fixação e permitir 

instalação em piso de concreto ou solos diversos. Dimensões 

com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT 

NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo de Peso Estático com resultado 

da massa calculada de no mínimo 185kg, atendendo as 

exigências da ABNT NBR 16071-4:2012; Apresentar Laudo 

Anti-UV da matéria prima de no mínimo 1000 horas, 

atendendo as exigências da ASTM G 154 e Apresentar Laudo 

da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 

(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 

14922:2013. 

 

Unid. 10   

  

06 PLAYGROUND 13 ATIVIDADES - Fabricado em 

polietileno colorido rotomoldado, aço carbono e composto 

rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 

tonalidade itaúba. Com no mínimo quatro torres, com colunas 

em composto rígido oriundo de reciclagem na medida de 90mm 

x 90mm, com área mínima de 1,1m² cada, e quatro coberturas 

com área mínima de 1,7m² em polietileno e estrutura metálica 

interna. Plataformas com altura de 1,2m em composto rígido 

oriundo de reciclagem fixados à estrutura em aço carbono com 

chapas de 2mm e tubos de 15x15mm. Com pelo menos as 

seguintes atividades / dispositivos: 1 escada com no mínimo 5 

degraus em polietileno rotomoldado com guarda corpo com 

Unid. 10   
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travessas verticais e horizontais, em tubos de aço carbono de 

1”, fixadas as colunas da torre e às laterais da escada através de 

insertos metálicos; 1 escada de bombeiro com no mínimo 4 

degraus, fabricada em tubos de aço carbono de no mínimo 1 

5/8 “  e 1 1/4 “, fixada à torre e ao solo/piso; 1 escorregador 

grande duplo com arco superior, ambos em polietileno 

rotomoldado com mínimo de 2,5m de comprimento; 1 

escorregador grande curvo, em polietileno rotomoldado com 

mínimo de 2,5m de comprimento; 1 tobogã rotomoldado com 

duas curvas em 45° um tubo reto medindo aproximadamente 

2,00m e diâmetro de 0,78m com saída em parede dupla fixado 

a torre por flange em polietileno rotomoldado medindo 

aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 tubo de passagem em 

polietileno rotomoldado com aproximadamente 2,00m de 

comprimento e 0,78m de diâmetro fixados a torre por duas 

flanges em polietileno rotomoldado medindo aproximadamente 

1,03m x 1,05m; 1 escalada de no mínimo 6 degraus, em 

polietileno rotomoldado; 1 escalada de cordas em aço carbono 

de no mínimo 1 5/8”, com cordas de 14mm cruzadas e fixadas 

com buchas plásticas; 1 escorregador espiral, em polietileno 

rotomoldado, fixado em patamar exclusivo fabricado em 

composto rígido oriundo de reciclagem com acabamento em 

plástico em tonalidade itaúba , com grades laterais fabricadas 

pelo mesmo processo; 2 pontes de passagem, com 

comprimento mínimo de 1850mm, piso curvado em composto 

rígido oriundo de reciclagem com acabamento em plástico em 

tom itaúba, com estrutura metálica em tubos de 1 1/4”, barras 

trefiladas de 3/8” e travessas inferiores em perfil 2mm; 1 

escada fabricada em arcos de tubos com diâmetro de 1”, com 

no mínimo 7 degraus, fixada à torre e ao solo/piso;1 descida de 

bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono de no mínimo 1 

5/8 “ , fixada à torre e ao solo/piso; 2 portais de passagem com 

aberturas para apoio das mãos, fixados às colunas, além de 

grades laterais em polietileno rotomoldado, medindo 

aproximadamente 0,86m x 1,05m. Todos os parafusos, porcas e 

arruelas utilizados no equipamento devem ser em aço 

inoxidável. O polietileno utilizado deve ser de qualidade, 

atóxico, com aditivação antiestática e anti UV, com coloração 

de boa solidez e resistente as intempéries. Todas as partes 

metálicas, exceto estruturas da plataforma e do telhado, 

obrigatoriamente devem possuir tratamento de galvanização e 

acabamento em pintura epóxi.O brinquedo deve acompanhado 

dos devidos acessórios para fixação e permitir instalação em 

piso de concreto ou solos diversos. Dimensões com tolerância 

de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071-

2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. 

Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 2400 horas, 

atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983; Laudo de 

Peso Estático com resultado da massa calculada de no mínimo 

185kg, atendendo as exigências da ABNT NBR 16071-4:2012; 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

07 Balanço 2 lugares- confeccionado em aço tubular, contendo 

pintura eletrostática a pó, dimensões: (a x l x c) 2,0 x 2,0 x 1,3 

m. 

Dimensões com tolerância de +/- 5%.  Produto com 

certificação ABNT NBR 16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: 

Requisitos de Segurança.  uto com certificação ABNT NBR 

16071-2:2012 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 

Segurança. Apresentar Laudo que determina a aderência da 

tinta, atendendo as normas da ABNT NBR 11003: 2009; 

Unid. 08   
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Apresentar Laudo que determina a espessura da película seca 

sobre superfícies rugosas método de ensaio, atendendo as 

normas da ABNT NBR 10443: 2008; Apresentar Laudo que 

determina a massa do revestimento de fosfato, atendendo as 

normas da ABNT NBR 9209; 

 

08 ESCORREGADOR PEQUENO - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos ANTI-UV e antiestático 

para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente 

que assegure a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, 

composto por uma escada com corrimão incorporado em 

laterais com formato lúdico de elefante com tromba rosqueável 

que serve como cabide em um dos lados e no oposto aro de 

basquete, além de contribuir para o aspecto lúdico, 

proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma rampa 

contínua ou ondulada, fixada as laterais. Degraus e início da 

rampa com textura antiderrapante. Acabamento livre de 

rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas 

empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida 

útil. Dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 102 cm x 

comprimento 167 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. 

Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013 

 

Unid. 08   

  

09 ESCORREGADOR GRANDE - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para 

maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 

assegure a qualidade da coloração. Brinquedo colorido, 

composto por uma escada com corrimão incorporado em 

laterais com formato lúdico de elefante com tromba rosqueavel 

que serve como cabide em um dos lados e no oposto aro de 

basquete, além de contribuir para o aspecto lúdico, 

proporcionam maior estabilidade ao brinquedo, uma rampa 

contínua ou ondulada, fixadas por uma barra central. Degraus e 

início da rampa com textura antiderrapante. Acabamento livre 

de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-

primas empregadas devem permitir reciclagem após o término 

da vida útil. Dimensões aproximadas: largura 78 cm x altura 

125 cm x comprimento 200 cm.  Dimensões com tolerância de 

+/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e 

ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria 

prima de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da 

ASTM G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de 

Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo 

as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

Unid. 08   

  

10 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO - Produto atóxico, com 

aditivos anti-UV, antiestático que garantam resistência a 

intempéries. Composto por 4 módulos produzidos pelo 

processo de rotomoldagem, acoplamento dos módulos por 

encaixes e sistemas de fixação que não fiquem exponham 

riscos as crianças. Deve possuir formato lúdico de trenzinho 

com chaminé e fumacinha, aberturas laterais que permitam 

visualização interna. As matérias-primas empregadas devem 

permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões 

aproximadas: altura 144 cm x largura 90 cm x comprimento 

220 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com 

certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 

1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 e 

Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

Unid. 04   
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da ABNT NBR 14922:2013. 

 

11 GANGORRA 2 LUGARES - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para 

maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 

assegure a qualidade da coloração. Em peça única, com 2 pares 

de manoplas. Textura antiderrapante no assento, no encosto 

para as costas e na base para apoio dos pés. Acabamento livre 

de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-

primas empregadas devem permitir reciclagem após o término 

da vida útil. Dimensões aproximadas: largura 42 cm x altura 48 

cm x comprimento 115 cm.  Dimensões com tolerância de +/- 

5%. Produto com certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT 

NBR NM 300-3. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 

de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 

G 154 e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013. 

 

 

Unid. 24   

  

12 GIRA – GIRA 4 LUGARES - Fabricado em polietileno 

rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e antiestático para 

maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que 

assegure a qualidade da coloração. Composto por 4 assentos, 

volante, base e eixo central metálico. Acabamento livre de 

rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As matérias-primas 

empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida 

útil. Dimensões aproximadas: altura: 60cm x diâmetro: 155cm.  

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 

ABNT NBR NM 300:2004 Versão 2011 - Segurança de 

Brinquedos. Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 

mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 154 

e Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 

Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as exigências 

da ABNT NBR 14922:2013.  

 

Unid. 16   

  

13 CAVALINHO DE MOLA - Modulo infantis com animações 

cavalinho de mola em fiberglass,  confeccionado em fibra de 

vidro, medidas aproximadas 0,85x0,40x0,70m., dotadas com 

molas aspirais com 6,5 fios de 10mm material SAE 5160(aço 

cromo), com chapa dobrada de ¼’’ com furações e pinças para 

escalação em, diversos terrenos. Deverão obedecer aos 

requisitos da norma vigentes. Com demais acessórios para 

instalação. Área de instalação 1,50x1,50x0,70 alt. 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

Unid. 12   

  

 TOTAL       

 

Cláusula 3ª - DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Pelo fornecimento dos itens _________________________________ referidos 

no item 2.1. (conforme listagem do Anexo I), a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o 

valor global de R$ _______________ (_______________________________). 

3.2. Nos preços estão inclusas, além do lucro, as despesas de fornecimento dos 

produtos, mão-de-obra, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, manutenção, despesas de 

escritório e expediente e quaisquer outras despesas que estejam, direta ou indiretamente, 

relacionadas com a execução total desta ata de registro de preços. 

 

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados da seguinte forma: Os 

pagamentos serão realizados da seguinte forma: as notas fiscais processadas pela contabilidade, 

e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas no até o dia 20 do 

mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas no até o dia 10 do mês subsequente. 
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                                            4.1.1. A Prefeitura, através da tesouraria, fará as retenções dos 

valores correspondentes às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de 

acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão 

devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas a empresa contratada. 

4.1.2. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar 

devidamente discriminada, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive 

no que se refere às retenções tributárias. 

                               4.1.3. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua 

inexatidão ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo 

fixado no item 4.1 será contado da data de entrega da referida correção. 

                               4.1.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, cujos dados deverão estar indicados na proposta financeira da 

licitante. 

4.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, 

feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem 

qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 

4.3. No caso da Prefeitura atrasar os pagamentos, estes serão 

atualizados financeiramente “pro rata dies”, pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que vier a 

substituí-lo a critério da Prefeitura. 

4.4. O e-mail que deve ser cadastrado para envio das notas fiscais é o 

nfe@santagertrudes.sp.gov.br. 

 

Cláusula 5ª - DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços a ser firmada terá vigência de 12(doze) 

meses corridos, contado da data de sua assinatura.    

 

 

Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA PARTES 

 

6.1. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

6.1.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única 

e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou 

pessoas de terceiros, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, 

ressarcimento ou indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e legislação pertinente. 

6.1.2. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, 

possibilitando verificar a procedência e a qualidade dos produtos entregues. 

6.1.3. A PREFEITURA, através da Secretaria de Educação, poderá em 

qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de 

rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a 

CONTRATADA repô-los às suas expensas. 

6.1.4. Discriminar o prazo de garantia de CADA ITEM, SEGUNDO 

SEU FABRICANTE. ATENTAR-SE PARA OS PRAZOS MÍNIMOS DISCRIMINADOS 

EM CADA ITEM DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.1.5. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos é de no 

máximo 30(trinta) dias corridos, a contar da emissão da autorização de fornecimento. 

6.1.6. Condições de Assistência Técnica: DISCRIMINAR AS 

CONDIÇÕES. 

6.1.7.Locais de Assistência Técnica: DISCRIMINAR OS LOCAIS. 

6.1.8. A CONTRATADA se responsabiliza por cumprir todas as 

exigência do edital e do Anexo I – Termo de Referência. 

 

mailto:nfe@santagertrudes.sp.gov.br
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6.2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

                        6.2.1. Fornecer informações e proporcionar todas as condições 

necessárias para a perfeita entrega dos produtos, exceto aquelas definidas como de 

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

                                    6.2.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, a fim de verificar se 

estão sendo observadas as especificações e demais requisitos previstos em ata e no instrumento 

convocatório; 

                                    6.2.3. Indicar o servidor responsável pelo acompanhamento da execução 

desta ata; 

                                    6.2.4. Constatada a regularidade dos procedimentos, liberar o pagamento 

pela prestação do serviço; 

                                    6.2.5. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade nos 

produtos, e  

                       6.2.6. A gestão da ata de registro de preços será realizada por Simone 

Bernardo de Lorena Chiaradia – Secretária Municipal de Educação. 

 

Cláusula 7ª - DAS PENALIDADES 

7.1. A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata 

de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo  

prazo de até 05 (cinco) anos, conforme artigo 7º da Lei 10.520/2002, e poderá ser declarada 

inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme inciso IV do artigo 87 

da Lei Federal 8.666/1993, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

7.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do 

prazo estabelecido da ciência da homologação/adjudicação a ocorrer mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas, em multa pecuniária de 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

7.3. Em caso de atraso na entrega dos produtos, conforme prazo previsto no item 14.1. do edital, 

será aplicada multa diária por dia de atraso de 0,3% sobre o valor TOTAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

7.4. Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com a municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei Federal Nº: 8666/93 e 

alterações. 

7.5. A penalidade aqui prevista é autônoma e sua aplicação cumulativa é regida pelo artigo 87, 

§s 2º e 3º, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

7.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da 

PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de 

recolhimento oficial, ou outro índice que vier a substituí-lo, a critério da PREFEITURA. 

 

Cláusula 8ª - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                                    8.1. Esta ata poderá ser rescindida totalmente pela PREFEITURA, de 

pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou responsabilidade, 

independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à CONTRATADA, 

assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

                                    8.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua firma dissolvida ou deixar 

de existir; 

                                    8.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o objeto desta ata, sem prévia 

autorização da PREFEITURA; 



 
31 

                                    8.1.3. Paralisar a entrega dos produtos durante um período de 10 (dez) 

dias consecutivos; 

                                    8.1.4. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a as 

entregas; 

                       8.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na 

execução da ata. 

                       8.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso 

de rescisão administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e 

alterações. 

 

Cláusula 9ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. As despesas originadas por esta licitação serão atendidas pelas 

dotações orçamentárias pertinentes, de acordo com a Secretaria solicitante e com o prazo da Ata 

de Registro de Preços. 

 

Cláusula 10ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

                            10.1. Os preços constantes das propostas serão fixos e irreajustáveis. 

  10.2. Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro original da ata 

conforme prescreve a Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações, a ser recomposto no indicado pelos 

preços vigentes na data da apresentação da proposta, ou de formulação dos preços a que esta se 

referir, ou ainda da última revisão contratual caso esta tenha envolvido pactuação de novos 

preços. 

Cláusula 11ª - DO SUPORTE LEGAL 

11.1. Esta ata é regulamentada pelos seguintes dispositivos legais: 

11.1.1. Constituição Federal; 

11.1.2. Lei Orgânica Municipal; 

11.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 

11.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 

11.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 

11.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 

11.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 

11.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 

11.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 

11.1.10. Lei Complementar Nº: 123/2006; 

11.1.11. Lei Federal Nº: 12.440/2011; 

11.1.12. Lei Complementar Nº: 147/2014; 

11.1.13. Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; 

11.1.14. Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; 

11.1.15. Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 

11.1.16. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive, 

os princípios gerais de Direito. 

 

Cláusula 12ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

12.1. Não será permitida a entrega dos produtos sem a emissão da 

respectiva Ordem de Entrega pela unidade requisitante. 

12.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal 

Nº: 8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

12.3. Para os casos omissos nesta ata prevalecerão as condições e 

exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

                   12.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo 

pagamento de salários, encargos trabalhistas e previdenciários advindos da legislação vigente, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2014/dec8302.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/MinisteriodaFazenda/portmf358.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
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sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução do objeto desta ata, não terá 

vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 

12.5. Fica expressamente proibida a subcontratação total do objeto 

desta ata. 

12.6. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução 

integral desta ata, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não 

previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

12.7. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata. 

12.8. As dúvidas surgidas na aplicação desta ata, bem como os casos 

omissos e gestão das atas serão solucionados por Simone Bernardo de Lorena Chiaradia – 

Secretária Municipal de Educação, ouvidos os órgãos técnicos especializados, ou 

profissionais que se fizerem necessários. 

                          12.9. A CONTRATADA deverá manter e-mail atualizado par ao envio 

de notificações. 

                         12.9.1. As comunicações realizadas através do e-mail cadastrado serão 

consideradas válidas e perfeitas na data do envio com a juntada do comprovante do envio no 

processo licitatório. 

12.10. Prevalecerá esta ata no caso de haver divergências entre ele e os 

documentos eventualmente anexados. 

12.11. Fica eleito o Foro desta Comarca de Rio Claro/SP para solução 

em primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução desta ata não resolvidos 

administrativamente. 

12.12. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, as partes e as testemunhas. 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Contratada 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1. Iaghor Correa Camuci; 

 

 

 

2. Danielle Zanardi Leão Silva. 
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ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE 

ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: Registro de Preços, pelo tipo menor preço unitário, visando aquisições futuras, 

parceladas e a pedido, de playgrounds e brinquedos. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura da ata 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 

LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura da ata 

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA QUANTO A 

DIVULGAÇÃO DE DADOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que anui com a divulgação dos dados pessoais dos representantes da 

empresa e da empresa em contratos e documentos afins à esta licitação, com base no princípio 

da transparência. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 


